
3. Se a resposta à segunda questão for no sentido de que, na situação nela referida, o requerente de um apoio pode 
invocar diretamente o artigo 66.o, n.o 1, do Regulamento n.o 508/2014 como base jurídica para exigir ao respetivo 
Estado-Membro a concessão do apoio em causa, o artigo 65.o, n.o 6, do Regulamento (UE) n.o 1303/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece disposições comuns relativas ao 
Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de Coesão, ao Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, que estabelece 
disposições gerais relativas ao Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional, ao Fundo Social Europeu, ao Fundo de 
Coesão e ao Fundo Europeu dos Assuntos Marítimos e das Pescas, e que revoga o Regulamento (CE) n.o 1083/2006 do 
Conselho (Regulamento n.o 1303/2013), obsta a que o apoio seja concedido para a preparação e a execução de um 
plano de produção e de comercialização numa situação em que o pedido tenha sido apresentado depois de o plano de 
produção e de comercialização já ter sido preparado e executado?
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Questão prejudicial

Deve o direito da União, especialmente os artigos 34.o e 36.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, ser 
interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação nacional segundo a qual a autorização de introdução no mercado 
de um Estado-Membro de um medicamento de importação paralela não é concedida pelo simples facto de esse 
medicamento, objeto de importação paralela, já ter sido autorizado no Estado-Membro de exportação como equivalente ao 
produto de referência, ou seja, com base no processo abreviado, e no Estado-Membro de importação ter sido autorizada a 
colocação no mercado desse medicamento como medicamento de referência, ou seja, com base no processo completo, pelo 
que a recusa ocorre sem o estudo das principais semelhanças terapêuticas entre ambos os medicamentos e sem a autoridade 
nacional requerer o processo junto da autoridade competente no país de exportação, apesar de existir esta possibilidade? 
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